
Segunda-feira 2de Dezembro de 1974 I Série - Núme ro 280

DIÁRIO DO GOVERNO
PREÇO DESTE NÚMERO - 1$ 00

Todl • corrlSpond tnc il , qUlr oficial,
quer r. lativl I an úncio••• luln. tur..
do cO i" lo do Govarnol • do IDlj,io d••
S. n ll.... d' vI II' dirigidi • AdminiU.'
çl o d. IlI pr.n ' l Naclonal,CI" d. MOld••
Ru. d. D. Francisco a,hnuII d. M.I•• 5.
li. bol -L

ASSINATURAS

As três séries Ano 85~ ~ Semestre 4501
A 1.' série • 340~ 1801
A V d r! 3401 , 1801
A 3.t d rl. " . • 3201 o • • o •• •• 1101

Par. o estrangeiro • ultramar amSQ o portl do comi.

o preço dOI _núnc io. , d,1D' • linh• •
ser•• cido do respectivo implllto do 1110.
d.pendl ndo I IUI publicaçio do pIIII.. lnto
Int teip.d o ••fKtulr n. 1. 1'''''' ' Naclo·
nal·Cu. d. MOId., quando II trata da
Intid.da particula r.

SUPLEMENTO
SUMÁRIO

Prosidência do Consolho do Ministros:
Rectificação:

Ao Decreto-Lei n.· 529/74, de 8 de Outubro. que alt erou
a redacção do a rtigo 3.· do Decret o n ." 49 205, de 2S de
Agosto de 1969.

Presidência do Conselho do Ministros o Ministério
da Educação o Cultura :

Decreto-Lei n.' 687-A/74:
Extingue a Secreta ria de Estado dos A ssunt os Cult urais

e Invest igação Cient ifica e cria as Secretarias de Es
lado do Ensino Supe rior c da In vest igação Científica
e da Cultura e da Educação Permanente.

Ministério dos Nog6cios Estrangoiros:
Avisos :

Torn a público ter o Governo da República Democráti ca
Alemã declarado a rcaplicaçâo do Acord o Rela tivo à
Repressão da Circulação de Publicações Obscenas.

Torn a público terem os Governos de Cuba e do Chile
depositado os instrumentos de rat ificação do Acordo
In tern acional do Cacau de 1972 e o Go-..erno do Ga 
bão depositado o instru mento de adesão ao mesmo
Acordo.-----_._---_._-_._..

PRESID~NCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
Secretarta-Geral

Tendo sido publicado com inexactid ão no Diário
do Governo, L" série, n.O 234, de 8 de Outub ro de
1974, o Decreto-Lei n.O529/74 , determ ino que se faça
a seguinte rectificação :

No artigo 1.0, na nova redacção dada ao ar
tigo 3.° do Decreto n." 49205, onde se lê:

1.0 grupo: Licenciado s em Matemát ica
Pura ou Matemát ica Apli cada, en-

genheiros, geógrafos e bacharéis cm
Mat emática.

Deve ler-se:

1.' gru po: Licenciados em Matemát ica
Pura ou Matemáti ca Aplicada, em
Ciências Geo físicas, engenheiros
geógrafos e bacharéis em Matemá
tica.

Presidência do Conselho de Ministros, 30 de No
vembro de 1974. -O Pr imeiro-Min ist ro, Vasco dos
Somos Gonçalves.

PRESID~NCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTI:RIO DA EDUCACAO E CULTURA

Decreto-Lei n," 687-A/74

de 2 de Dezembro

Considerando a necessidade de proceder a uma
reest ruturação das Secretarias de Estado actualmente
integradas no Ministér io da Educação c Cultura ;

Nestes termos:
Usando da faculdade conferida pelo n.o I, 3.' , do

artigo 16.' da Lei Constitucional n.' 3{74, de 14 de
Maio, o Gover no decreta e eu promul go, para valer
como le i, o seguinte:

Art igo 1.0 E ext inta, no Minist ério da Educação e
Cultura , a Secretaria de Estado dos Assunt os Cultu
rais e Investigação Cientifica.

Art. 2.° São criadas, no mesmo Min istério, a Sec re
taria de Estado do Ensino Superior e da Investigação
Cientifica e a Secretaria de Estado da Cultura e da
Edu cação Perm an ente.
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Art, 3.0 Este diploma entra imed iatamente em vi
gor.

Visto e a provado em Co nselho de Min istros.
Vasco dos Santos Gonçalves - Ios é da Silva Lopes.

Promulgado em 2 de Dezembro de 1974.

Publique-se.

O Pre sidente da Rep ública, FRANCISCO DA COSTA
GOMES.

MINISTIôRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Secretarla·Geral

Serviços Jurldicos e de Tratados

Aviso

Por ordem superio r se torn a público que , de acordo
com a comunicação recebida do Secretário-Geral das
Nações Un idas, a República Democrática Alemã de
cla rou a reaplicação, com efeitos a partir de 18 de De
zembro de 1958, do Acordo Relativo à Repressão da
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Circulação de Public ações Obscenas, concl ufdo em
Paris em 4 de Ma io de 1910, de que Portugal é parte.

Secretaria-Geral do Ministério, 27 de Novembro de
1974. - O Chefe dos Serviços Jurídicos e de Tratados,
Mário d'Oliveira Neves.

•••

Direcção-Gera i dos Ne góc ios Económicos

Aviso

Por ordem superior se torna público que, segundo
comunicação da Organizaçã o das Naç ões Un idas, os
Governos de Cuba e do Ch ile deposi taram, em 4 e 26
de Setembro de 1974, respectivamente , os seus instro·
ment os de rat ificação do Acordo Internacional de
Cacau de 1972.

2. De harmonia com a mesma comunicação, o Go
vemo do Gabão depositou, em 30 de Sete mbro de
1974, o instru mento de adesão ao referido Acordo.

Dire cção-Geral dos Negócios Económicos, 26 de
Novembro de 1974. - O Adjunto do Director-Geral,
Fernando Manu el da Silva Marques.

IMPRENSA NAClONAL-CASA DA MOEDA
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